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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DO JORDÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO faz saber a quem possa interes-
sar que: às 09:00 horas do dia 16/04/2025 (com 
recebimento das propostas até às 08h00min do 
dia 16/04/2025), realizará o Início da Disputa 
de Preços referentes à abertura do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2025, que tem como 
objeto a “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
O FORNECIMENTO DE INSUMOS (CAFÉ, 
AÇUCAR, ADOÇANTE, FILTRO DE PAPEL E 
CHÁS), EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO”. 
A sessão pública de processamento do Pregão 
será realizada exclusivamente por meio eletrô-
nico/internet, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico 
http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/ . 
A formalização de consultas poderão ser obti-
das no Departamento de Licitações pelo ende-
reço de e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.
gov.br; e pelo telefone: (12) 3668-5450 ou (12) 
3662-3685. O Edital completo poderá ser obtido 
pelos interessados pelo endereço eletrônico 
http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/ ; 
ou www.camposdojordao.sp.gov.br ; “acesso no 
link - Editais e Licitações”.

Campos do Jordão, 02 de abril de 2025.
Eduardo Cursino

Secretário Municipal de Administração, 
Abastecimento e Tecnologia

Encontra-se aberta no Departamento Re-

gional de Saúde de Franca - DRSVIII, a lici-

tação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90046/2025, nos termos da Lei Federal nº 

14.133 de 01/04/2021, referente ao Proces-

so n° 024.00180254/2024-09, cujo objeto é a 

Aquisição de MEDICAMENTOS para aten-
der demandas JUDICIAIS. A data da abertura 

do certame será no dia 28/04/2025, a partir 

das 09h00min, através do sistema www.com-

prasnet.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Departamento Regional de Saúde

DRS VIII FRANCA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2025 - PUSP-RP - PROCESSO Nº: 154.00006153/2024-19
A Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob n° 04/2025 - PUSP-RP, do tipo menor preço, cujo objeto é serviço de limpeza de caixas e 
reservatórios d’água, conforme especifi cações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, estando a sessão 
de disputa agendada para o dia 25/04/2025 às 13h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Portal de Compras do Governo Federal” através do sítio https://www.gov.br/compras/
pt-br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 03/04/2025, além da página do Compras.Gov, citada 
anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.imprensaofi cial.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro

de Preços n°. 36/2025
Objeto: Aquisição de leites e suplementos alimentares para atender às secretarias da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 16/04/2025 
às 08h30. Disputa às 09h do dia 16/04/2025. Tel.:(17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.
sp.gov.br:8095. Olímpia, 02 de abril de 2025.

Caique Ruiz Gonzales 
Diretor da Divisão de Gestão de Planejamento de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro

de Preços n°. 37/2025
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de levantamento topográfico 
planialtimétrico cadastral para atender às necessidades da Secretaria de Obras, Engenharia e 
Infraestrutura do Município da Estância Turística de Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 
23/04/2025 às 08h30. Disputa às 09h do dia 23/04/2025. Tel.:(17) 3279-3274. site: https://e-licita.
olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 02 de abril de 2025.

Caique Ruiz Gonzales 
Diretor da Divisão de Gestão de Planejamento de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/,  
o pregão eletrônico nº 91/2025, Processo 
1832/2025 objetivando o registro de preços para 
aquisição de generos alimenticios não parecíveis 
(arroz e leite em pó) para atendimento a alimen-
tação escolar da rede munic. de ensino e do rest. 
popular mun. assim como a eventual compra por 
ots. equip. públicos. Secretaria Mun. de Agricultu-
ra e Abastecimento.  O recebimento das propos-
tas dar-se-á até o dia 16/04/2025 às 08h30min e 
abertura a partir das 08h32 min. O edital, na ín-
tegra, e demais informações, encontram-se à dis-
posição dos interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 89/2025, Processo 
1784/2025 objetivando a aquisição de coberto-
res e toalhas para utilização no Centro Pop. Secre-
taria Mun. de Assistência Social.  O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 16/04/2025 às 
14h00min e abertura a partir das 14h02 min. O 
edital, na íntegra, e demais informações, encon-
tram-se à disposição dos interessados, no Portal 
de Compras.

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 013/2025

Walter Rodrigo Da Silva, Prefeito Municipal de Queiroz, torna público que, em conformidade ao artigo 
71, IV da Lei federal N.º 14.133/21, ADJUDICA o objeto contratação de empresa para o fornecimento 
de medicamento ao município de Queiroz – SP, em favor das empresas LUMAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 49.228.695/0001 – 52, vencedora 
dos Itens N.º 163, 182, 183, 334, 355, 363, 364, 365, 385, 426 e 446, o valor total do contrato será de 
R$: 32.962,00 (Trinta e Dois Mil e Novecentos e Sessenta e Dois Reais), em favor da empresa: 
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 43.295.831/0001 – 40, vencedora 
dos Itens N.º 300, 306 e 472, o valor total do contrato será de R$: 22.975,00 (Vinte e Dois Mil e 
Novecentos e Setenta e Cinco Reais), em favor da empresa: CLASSMED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 01.328.535/0001 – 59, vencedora dos Itens N.º 
06, 09, 19, 20, 25, 31, 39, 49, 55, 66, 72, 77, 82, 93, 107, 112, 124, e 129, o valor total do contrato 
será de R$: 34.664,05 (Trinta e Quatro Mil e Seiscentos e Sessenta e Quatro Reais e Cinco 
Centavos), em favor da empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o N.º 67.729.178/0004 – 91, vencedora dos Itens N.º 149, 204, 205, 207, 213, 214, 217, 
221, 260, 270, 271, 304, 324, 344, 350, 371, 382, 384, 400, 414, 418, 424 e 425, o valor total do 
contrato será de R$: 98.348,50 (Noventa e Oito Mil e Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Cinquenta 
Centavos), em favor da empresa: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o N.º 02.520.829/0001 – 40, vencedora dos Itens N.º 171, 185, 187, 198, 219, 
276, 282, 303, 323, 412, 427 e 438, o valor total do contrato será de R$: 40.851,00 (Quarenta Mil e 
Oitocentos e Cinquenta e Um Reais), em favor da empresa: DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 76.386.283/0001 – 13, vencedora dos Itens N.º 
141, 160, 192, 197, 253, 254, 258, 281, 325, 332, 352, 377, 383, 389, 439, 450 e 465, o valor total do 
contrato será de R$: 61.088,35 (Sessenta e Um Mil e Oitenta e Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos), 
em favor da empresa: MED CENTER COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 00.874.929/0001 
– 40, vencedora dos Itens N.º 173, 278, 312, 347, 349, 356, 376, 428, 430, 443 e 444, o valor total do 
contrato será de R$: 22.784,00 (Vinte e Dois Mil e Setecentos e Oitenta e Quatro Reais), em favor da 
empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA OLIMPIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N.º 01.140.868/0001 
– 50, vencedora dos Itens N.º 133, 136, 142, 145, 146, 152, 165, 166, 168, 169, 175, 180, 184, 195, 
196, 199, 211, 224, 229, 233, 234, 239, 241, 242, 243, 262, 267, 268, 269, 283, 284, 286, 291, 292, 
301, 326, 329, 330, 333, 335, 336, 343, 345, 346, 351, 360, 366, 394, 395, 402, 407, 413, 415, 420, 
421, 422, 432, 433, 451, 456, 458, 459, 461, 462 e 463, o valor total do contrato será de R$: 
183.064,50 (Cento e Oitenta e Três Mil e Sessenta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos), em favor 
da empresa: R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
N.º 06.968.107/0001 – 04, vencedora dos Itens N.º 139, 147, 154, 155, 156, 164, 193, 194, 202, 223, 
225, 227, 232, 245, 249, 263, 274, 315, 316, 317, 331, 339, 340, 348, 358, 359, 372, 373, 378, 386, 
387, 390, 391, 441, 460, 466, 471 e 473, o valor total do contrato será de R$: 119.443,40 (Cento e 
Dezenove Mil e Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Quarenta Centavos), em favor da empresa: 
FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
o N.º 08.231.734/0001 – 93, vencedora dos Itens N.º 143, 144, 170, 246 e 381, o valor total do 
contrato será de R$: 6.412,00 (Seis Mil e Quatrocentos e Doze Reais),  em favor da empresa: 
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 
14.271.474/0001 – 82, vencedora dos Itens N.º 138, 140, 151, 153, 159, 172, 176, 177, 188, 189, 
201, 206, 216, 218, 244, 250, 252, 275, 279, 280, 293, 322, 327, 342, 357, 396, 403, 404, 408, 410, 
411, 417, 423, 435, 436, 440 e 449, o valor total do contrato será de R$: 236.816,00 (Duzentos e 
Trinta e Seis Mil e Oitocentos e Dezesseis Reais), em favor da empresa: AGLON COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 65.817.900/0001 – 71, vencedora dos Itens 
N.º 235, 257, 266, 295, 311, 341, 467 e 468, o valor total do contrato será de R$: 77.334,00 (Setenta 
e Sete Mil e Trezentos e Trinta e Quatro Reais), em favor da empresa: SOROMED MARILIA LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o N.º 06.230.386/0001 – 04, vencedora dos Itens N.º 04, 24, 32, 33, 59, 
63, 70, 71, 73, 96, 122, 127, 128, 130, 131, 228, 256, 294, 405 e 464, o valor total do contrato será 
de R$: 91.731,90 (Noventa e Um Mil e Setecentos e Trinta e Um Reais e Noventa Centavos), em 
favor da empresa: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
N.º 05.782.733/0001 – 49, vencedora dos Itens N.º 134, 135, 162, 259, 272, 273, 297, 313, 318, 319, 
368, 369, 370, 416, 419, 457 e 470, o valor total do contrato será de R$: 139.830,00 (Cento e Trinta 
e Nove Mil e Oitocentos e Trinta Reais), em favor da empresa: CIRÚGICA ASSIS DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 39.610.184/0001 – 47, vencedora 
dos Itens N.º 02, 07, 08, 17, 22, 27, 28, 29, 30, 43, 44, 45, 46, 47, 51, 54, 56, 69, 74, 80, 88, 90, 108, 
109, 115, 116, 121, 123, 200, 226, 237, 238, 296, 314, 398, 429, 445, 455 e 469, o valor total do 
contrato será de R$: 91.937,50 (Noventa e Um Mil e Novecentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta 
Centavos), em favor da empresa: RB DIST E REPRES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ sob o N.º 46.739.643/0001 – 52, vencedora dos Itens N.º 16, 68 e 103, o valor 
total do contrato será de R$: 23.828,50 (Vinte e Três Mil e Oitocentos e Vinte e Oito Reais e Cinquenta 
Centavos), em favor da empresa: DF MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 44.656.846/0001 
– 50, vencedora dos Itens N.º 15, 35, 36, 50, 57, 62, 64, 81, 83, 85, 95, 98, 104, 118, 120, 167, 179, 
208, 220, 240, 277, 285, 298, 392, 434 e 453, o valor total do contrato será de R$: 66.114,70 
(Sessenta e Seis Mil e Cento e Quatorze Reais e Setenta Centavos), em favor da empresa: PRÓ-
REMÉDIOS DIST. DE PROD. FARM. E COM. EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N.º 05.159.591/0001 
– 68, vencedora dos Itens N.º 137, 157, 158, 191, 203, 222, 236, 265, 290, 338, 367, 393, 397, 447 
e 452, o valor total do contrato será de R$: 183.535,00 (Cento e Oitenta e Três Mil e Quinhentos e 
Trinta e Cinco Reais), em favor da empresa: FRAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 57.436.954/0001 – 69, vencedora dos Itens N.º 11, 12, 34, 41, 42, 
65, 86, 87, 111 e 113, o valor total do contrato será de R$: 57.907,60 (Cinquenta e Sete Mil e 
Novecentos e Sete Reais e Sessenta Centavos), em favor da empresa: CHM COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N.º 31.321.329/0001 – 88, vencedora dos Itens 
N.º 18, 26, 99 e 100, o valor total do contrato será de R$: 6.161,40 (Seis Mil e Cento e Sessenta e 
Um Reais e Quarenta Centavos), em favor da empresa: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 03.652.030/0001 – 70, vencedora dos Itens N.º 
161, 186, 209, 212, 264, 299, 302, 310, 320, 337, 374, 375, 388, 401, 409, 431, 437, 442 e 448, o 
valor total do contrato será de R$: 40.429,30 (Quarenta Mil e Quatrocentos e Vinte e Nove Reais e 
Trinta Centavos), em favor da empresa: UNIVERSO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o N.º 47.312.805/0001 – 34, vencedora dos Itens N.º 01, 03, 05, 10, 13, 14, 21, 
23, 37, 38, 40, 48, 52, 53, 58, 60, 61, 67, 75, 79, 84, 89, 91, 92, 97, 101, 102, 106, 110, 114, 117, 119, 
125, 126, 132, 190, 210, 230, 231, 247, 251, 261, 287, 288, 289, 305, 309, 321, 328, 353, 354, 361, 
362, 379, 380 e 454, o valor total do contrato será de R$: 199.329,55 (Cento e Noventa e Nove Mil e 
Trezentos e Vinte e Nove Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), em favor da empresa: NOVA 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 41.365.113/0001 – 78, vencedora dos Itens N.º 
150, 178, 181, 248, 255 e 399, o valor total do contrato será de R$: 9.789,00 (Nove Mil e Setecentos 
e Oitenta e Nove Reais), HOMOLOGA a licitação formalizada na modalidade Pregão Presencial N.º 
07/2025 - Processo Licitatório N.º 013/2025, Prefeitura Municipal de Queiroz - SP, 02 de Abril de 
2025. Walter Rodrigo Da Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ-SP - OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para realização dos serviços de organização, elaboração e realização do concurso público, com a 
efetivação de inscrições, preparação e aplicação das provas, elaboração da lista de classificação 
geral de candidatos, bem como promoção dos atos necessários à referida seleção. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2025 – PROCESSO N.º 010/2025, CONTRATO N.º 037/2025 - 
CONTRATADA: IPELL CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ N.º 45.176.612/0001 – 78, vencedora 
totalizando o valor total do contrato de R$: 9.490,00 (Nove Mil e Quatrocentos e Noventa Reais). 
Queiroz-SP, 02 de Abril de 2025. WALTER RODRIGO DA SILVA - Prefeito Municipal de Queiroz-SP.

UASG – 090135 – DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE TAUBATÉ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº Processo: 024.00043096/2025-80  Pregão Eletrônico nº 
90016/2025. Objeto: Aquisição de Medicamentos para atender Pedido Administrativo – Quantidade 
Total: 02 itens conforme estabelecidos no Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 02 (itens). 
Disponibilidade do edital: 03/04/2025. Horário: das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Alcaíde Mor 
de Camargo nº 100 – Alto São João – Taubaté/SP; e Link do PNCP:https://pncp.gov.br/. Entrega das 
Propostas: a partir de 03/04/2025 às 08h00h no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
23/04/2025 às 10h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

UASG – 090135 – DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE TAUBATÉ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº Processo: 024.00043601/2025-96  Pregão Eletrônico 
nº 90028/2025. Objeto: Aquisição de Nutrição para atender Pedido Administrativo – Quantidade 
Total: 02 itens conforme estabelecidos no Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 02 (itens). 
Disponibilidade do edital: 03/04/2025. Horário: das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Alcaíde Mor 
de Camargo nº 100 – Alto São João – Taubaté/SP; e Link do PNCP:https://pncp.gov.br/. Entrega das 
Propostas: a partir de 03/04/2025 às 08h00h no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
15/04/2025 às 10h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

UASG – 090135 – DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE TAUBATÉ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº Processo: 024.00043676/2025-77  Pregão Eletrônico 
nº 90029/2025. Objeto: Aquisição de Nutrição para atender Ação Judicial – Quantidade Total: 
08 itens conforme estabelecidos no Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 08 (itens). 
Disponibilidade do edital: 03/04/2025. Horário: das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Alcaíde Mor 
de Camargo nº 100 – Alto São João – Taubaté/SP; e Link do PNCP:https://pncp.gov.br/. Entrega das 
Propostas: a partir de 03/04/2025 às 08h00h no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
16/04/2025 às 10h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

UASG – 090135 – DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE TAUBATÉ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº Processo: 024.00031113/2025-36  Pregão Eletrônico 
nº 90030/2025. Objeto: Aquisição de Nutrição para atender Ação Judicial – Quantidade Total: 
06 itens conforme estabelecidos no Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 06 (itens). 
Disponibilidade do edital: 03/04/2025. Horário: das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Alcaíde Mor 
de Camargo nº 100 – Alto São João – Taubaté/SP; e Link do PNCP:https://pncp.gov.br/. Entrega das 
Propostas: a partir de 03/04/2025 às 08h00h no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
17/04/2025 às 10h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico nº 10/2025 - Processo Nº 1403/2025 – Aquisição de Marmitex. Início Da Sessão 
De Disputa De Pregão: Às 09h Do Dia 17/04/2025. Portal: Compras Br - Https://Comprasbr.Com.Br. 

Saulo Vieira Da Silva - Diretor 
Departamento De Compras E Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 - PROCESSO Nº 6.717/2025. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em serviços de ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO 
DE “CARTÃO ALIMENTAÇÃO”, por meio de cartões eletrônicos com chip e com tecnologia de 
comunicação por aproximação (NFC, QR Code e/ou similares) destinados aos servidores públicos 
municipais ativos, da Administração Direta e Indireta do Município de Mogi Guaçu. Data de abertura: 
09h30min do dia 23 de abril de 2025. A íntegra do edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados através dos sites: www.mogiguacu.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Mogi 
Guaçu, 2 de abril de 2025. Thaís Suelen da Silva – Presidente da Comissão Municipal de Licitações.

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Aviso de Licitações
A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna 
público que fará realizar à Rua Do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, 
Ilhabela/SP, as seguintes licitações: Edital nº031/2025 – Pregão 
Eletrônico nº 023/2025. Proc. Adm. SEI nº 3520400.427.00001024/2025-
01 - OBJETO: Registro de preços visando Aquisição de Fraldas 
descartáveis. Data da entrega das propostas até o dia 15/04/2025 às 
10:00horas. Edital nº032/2025 – Pregão Eletrônico nº 024/2025. Proc. 
Adm. SEI nº 3520400.427.0000084/2025-06 - OBJETO: Registro de 
preços visando a aquisição de insumos hospitalares e correlatos. Data 
da entrega das propostas até o dia 15/04/2025 às 10:05horas. Edital 
nº033/2025 – Pregão Eletrônico nº 025/2025. Proc. Adm. SEI nº  º 
3520400.427.00002353/2024-80 - OBJETO: Registro de preços visando 
aquisição de Produtos de Lavanderia. Data da entrega das propostas 
até o dia 15/04/2025 às 10:10horas. Os editais completos deverão ser 
retirados no portal oficial do município site www.ilhabela.sp.gov.br – 
Licitações, e quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
acima, das 10h às 17h ou pelo telefone (12)3896-9200, em até 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência à data da abertura. Ilhabela, 02 de abril 
de 2025. Benedito Wenceslau Neto – Departamento de Licitações.

Custo desta Publicação R$ 296,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N° 036/2025
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 06/2025 - EDITAL Nº 26/2025

REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Timburi, Estado de São Paulo, através do Prefeito Municipal, Lei 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações, torna público aos interessados que realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 06/2025, e conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, 
sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. POR ITEM”. INÍCIO DA SESSÃO: 14h30min do dia 15/04/2025; 
CREDENCIAMENTO: das 14hrs00min do dia 04/04/2025 às 14h00min do dia 15/04/2025, com a Licitar através do site 
www.licitardigital.com.br. MODO DE DISPUTA: Aberto. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de fraldas geriátricas, para suprir as necessidades dos pacientes carentes, atendidos pela Secretaria de Saúde do 
Município de Timburi. Retirada do edital, Local para informações: Setor de Licitações – Rua 15 de novembro, nº 467 
- Centro, Timburi/SP, Email: licitacao@timburi.sp.gov.br, telefone (14) 3389.9100, Site: www.timburi.sp.gov.br / http://
www.transparenciacidadao.com.br/faces/paginas/contratos.xhtml.

Timburi, 28 de março de 2025.
Cristiano da Cunha Amorim - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA
COMISSÃO TÉNICA DE LICITAÇÃO

Aviso de Licitação

Objeto: Contratação de empresa especializada para a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
019/2025, PROCESSO Nº 055/2025, OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS DE ÁGUA E SUA 
RESPECTIVA MANUTENÇÃO PARA PRÉDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS
Data de Abertura: 02-04-2025 ás 23:59 horas
Data de encerramento: 07-04-2025 ás 16:00 horas
Valor Estimado: SIGILOSO
O edital completo estará disponível no site da prefeitura.

Santo Antônio da Alegria, 02 de abril de 2025
DENILSON DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE JACUPIRANGA

Setor de Finanças
ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

PROCESSO SEI Nº 058.00011643/2025-43
O Dirigente da UGE 180316 – Delegacia Seccional de Polícia de Jacupiranga, torna público a 
abertura de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, objetivando a contratação dos 
Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial a ser executada nas Delegacias de Polícia 
de Cajati e Barra do Turvo, de acordo com as especificações técnicas constantes do edital, a ser 
realizado por intermédio do portal de compras do governo federal, no sítio eletrônico https://www.gov.
br/compras/pt-br, cuja sessão de processamento será no dia 15/04/2025, às 10h (horário de Brasília).
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, no endereço eletrônico www.imprensaoficial.com.
br, bastando acessar e negocios públicos, na página da web da Polícia do Estado de São Paulo, 
endereço eletrônico https://www.policiacivil.sp.gov.br ou retirado na Seção de Finanças da Delegacia 
Seccional de Polícia de Jacupiranga, situada Avenida Hilda Mohring de Macedo, 1329, Vila Elias, 
Jacupiranga - SP, em dias úteis, das 10:00 às 16:00 horas.

DESPACHO REVOGATÓRIO
Pregão Eletrônico no 327/2024

Processo Administrativo no 136618/2024
Objeto: Contratação de serviços troca de cobertura de um toldo existente na parte externa do Fundo 
Social de Solidariedade com medidas de 29,5 m x 2,0 m, conforme edital e seus anexos.
João Rafael Mião, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições que lhe são 
inerentes, com fulcro no art. 71, inciso II, da Lei no 14.133/21 e Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal, considerando manifestações contidas às páginas 275/276, por conveniência e 
oportunidade, determina a REVOGAÇÃO do presente certame.
Em conformidade com o art. 165, “d”, da Lei 14.133/21, fica concedido, desta decisão, o prazo para 
interposição de recursos, ficando o processo com vistas franqueadas aos interessados.

Ribeirão Preto, 31 de março de 2025.
João Rafael Mião

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
TERMO DE REVOGAÇÃO E ENCERRAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 21/2019.
TERMO DE REVOGAÇÃO E ENCERRAMENTO

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI, Prefeita Municipal de Birigui, Estado de São Paulo, FAZ 
SABER a todos os interessados que a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 21/2019, que objetiva a 
concessão, das obras e serviços de ampliação parcial da capacidade dos sistemas produtores 
de água, identificados no termo de referência, incluindo a construção, otimização, operação 
e manutenção parcial dos sistemas, em caráter de exclusividade, se encontra REVOGADA e 
ENCERRADA. Conforme manifestação da Secretaria requisitante de fato superveniente relatado 
nos autos e determinação da Autoridade Superior, Chefe do Executivo, e após atendimento das 
disposições contidas no dispositivo legal – art. 71, I e II da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo 
observado a obrigatoriedade do §3º da referida Lei, respeitando assim o contraditório e a ampla 
defesa. Samanta Paula Albani Borini, Prefeita de Birigui-SP. 02 de abril de 2025.

PENITENCIÁRIA "JOSÉ PARADA NETO" DE GUARULHOS
Abertura de licitação

A Penitenciária "José Parada Neto " de Guarulhos, em atendimento a Lei nº. 
14.133/2021 e o Decreto Estadual nº. 67.608/2023, e demais normas da 
legislação aplicável, torna público o Edital nº. 05/2025, para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios (Perecíveis) Pregão nº. 90050/2025, Processo SEI nº 
006.00117968/2025-71 Código Único nº 20250324004, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como critério de julgamento o menor preço. A 
sessão se dará no dia 14 de Abril de 2025, às 09h00 através do endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua integra 
para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp

AVISO DE CREDENCIAMENTO
O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na 
Supervisão de Licitação o seguinte processo: 

PROCESSO Nº 029/2025/PMES - INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 - EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N° 001/2025. Objeto: 
Credenciamento de pessoas jurídicas para realização de Internação, 
compulsório-coercitiva ou voluntária, para reabilitação de pacientes do Sexo Masculino, 
maiores de idade, dependentes químicos (álcool e outras drogas), em conformidade com 
as especificações constantes no anexo I – Termo de Referência. INÍCIO DO ENVIO DOS 
REQUERIMENTOS DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: de 03/04/2025 às 09h 
à 03/04/2026 às 17h. 

O Edital completo encontra-se disponível nos sites www.novobbmnet.com.br/, 
www.pncp.gov.br e www.socorro.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto à Supervisão de Licitação do Município de Socorro, pessoalmente, à Avenida José 
Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no 
horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, no horário 
das 8h 30min às 17h.

 Benedito José Pedroso – Chefe de Supervisão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO - DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE 
ANDRADINA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 90008/2025 - PROCESSO SEI 
058.00103359/2024-11 - CONTRATANTE (UASG): 180309 – DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA 
DE ANDRADINA - VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 186.565,10 - DATA DA SESSÃO PUBLICA: 
14/04/2025 ÀS 09h - CRITÉRIO DO JULGAMENTO: MENOR PREÇO - MODO DE DISPUTA: ABERTO. 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM; Data de início de recebimento de propostas: 02/04/2025 
08:00 (horário de Brasília) - Data fim de recebimento de propostas: 14/04/2025 09:00 (horário de Brasília), 
Id contratação PNCP: 46377800000127-1-001204/2025 Fonte: Compras.gov.br. Torna-se público que a 
Secretaria de Segurança Pública, por meio da Delegacia Seccional de Polícia de Andradina, sediada na 
Rua São Francisco, 871, bairro Benfica, Andradina/SP realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, 
de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais 
normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em 
seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este 
instrumento. OBJETO: Aquisição de Suprimentos, Peças, Acessórios e Componentes de Informática 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  A licitação será 
dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens forem de seu interesse. Informações sobre o edital poderão ser prestadas através do e-mail 
andradina.financas@policiacivil.sp.gov.br ou pelo telefone (18) 3722-6054 setor de finanças

RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025
Encontra-se aberto no INSTITUTO ADOLFO LUTZ, Unidade Compradora 90177, PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 90007/2025 - Processo Nº 024.00190049/2024-43 - destinado a Aquisição de rea-
gente biológico: Biologia molecular. A realização da sessão será no dia 15/04/2025 às 10:00 horas, 
nos endereços eletrônicos www.gov.br/pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br, www.imprensaoficial.
com.br e www.gazetasp.com.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail compras@ial.
sp.gov.br, ou pelo telefone (11) 3068-2829/2830. O Edital estará disponível nos sítios: www.gov.br/
compras/ pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

INSTITUTO ADOLFO LUTZ - CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90027/2025
UASG: 090115 - ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VI BAURU
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras)

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico - Processo: 024.00037388/2025-83 - Objeto: 
Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais - Critério de julgamento: 
menor preço - Modo de disputa: aberto-fechado - Data da abertura das propostas: 16/04/2025 
- 09:00 (horário de Brasília)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2025

PROCESSO N.º 1339/2025 – EDITAL N.º 39/2025
Objeto: Aquisição de Tintas Para Sinalização de Trânsito – Entrega Única.
Data final para recebimento das propostas: 22/04/2025 às 08h30min.
Data para abertura e análise das propostas: 22/04/2025 às 08h31min.
Informações pelo fone: (15) 3384-2994. Site: www.cerquilho.sp.gov.br e www.novob-
bmnet.com.br

PAULO ROBERTO PILON
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
Aviso de Abertura de Licitação

O Município da Estância Turística de Itu informa a abertura do Pregão Eletrônico 15/2025, 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS/INSU-

MOS, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde. O Edital estará disponível a partir do dia 03/04/2025, com prazo de encerramento do recebi-
mento das propostas até às 08h50 do dia 16/04/2025, sendo o início da sessão às 09h00 do mesmo 
dia. O Edital poderá ser retirado nos links https://novobbmnet.com.br/ e https://licitacao.itu.sp.gov.br/.

Itu, 02 de abril de 2025
Tiago Texera - Secretário Municipal de Saúde

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 008/2025 (REGISTRO DE PREÇOS)

Tipo: Menor preço global.
OBJETO: Contratação de Empresa de Segurança Privada.
Informações pelo fone: (18)3639 9029, site: http://www.saaracangua.sp.gov.br/licitacoes-editais-
-concursos
DATA DA REALIZAÇÃO: 16/04/2025 – HORÁRIO: a partir das 09h00.

Luiz Carlos dos Reis Nonato - Prefeito

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO  
DO ARACANGUÁ/SP

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N.º 23/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2025 

OBJETO: EGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4 BRANCO 75G/
M², CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I. LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 
14.133/21, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e De-
creto Municipal nº 1.933/24 de 11 de janeiro de 2024. NÍCIO REC. PROPOSTA: 04/04/2025 08:00. 
FIM REC. PROPOSTA: 16/04/2025 08:59. INÍCIO DISPUTA: 16/04/2025 09:30. TIPO DE LAN-
CE: MENOR LANCE. TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO. VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 
645.400,0000.
Para demais informações contato via e-mail: prefeitura@orindiuva.
sp.gov.br, telefone: 1738169600 ou acesso pelo link: https://bllcompras.
c o m / P r o c e s s / P r o c e s s V i e w ? p a r a m 1 = % 5 B g k z % 5 D f r 0 k C m o P V V I B _
OX1YDTNPWiVb3sKd%2F9SlxlZXWCQEvx97YvdkgU2SmjX%2FDT%2FBmfM6Hk 
Dncp6Xnju3zsLxJ90TAVz73uw31HyTRBvkZOs1fs%3D

Orindiúva - SP, 02 de abril de 2025
Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Orindiúva

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 90032/2025, referente ao Processo 20250351021, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER PROCESSO ADMINISTRATIVO. A realização do pregão será no dia 
15 de abril de 2025, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA
A Companhia Ituana de Saneamento – CIS in-
forma a alteração da data de abertura do Pre-
gão Eletrônico nº 08/2025 para o REGISTRO 
DE PREÇO PARA SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
TOPOGRAFIA PARA ATENDER A ELABO-
RAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, 
MEIO AMBIENTE, MANUTENÇÕES E SERVI-
ÇOS CORRELATOS, DE INTERESSE DA CIS, 
devido a retifi cação do Edital. O Edital completo 
estará disponível nos sites www.cis-itu.com.br/
licitacoes e www.novobbmnet.com.br, ou direta-
mente na CIS, no qual o interessado deverá tra-
zer um CD para cópia junto ao Depto. de Com-
pras e Licitações, sito na Rua Bartira, nº 300/A, 
Vila Leis, das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 
16h30. A entrega das PROPOSTAS será a par-
tir das 09:00 horas do dia 04/04/2025, no site 
www.novobbmnet.com.br, com a abertura da 
sessão no dia 23/04/2025 às 09:00 horas. Itu, 
02 de abril de 2025. Gilmar Souza dos Santos – 
Diretor Superintendente.

Companhia Ituana 
de Saneamento - CIS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DO JORDÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO faz saber a quem possa interes-
sar que: às 09:00 horas do dia 23/04/2025 (com 
recebimento das propostas até às 08h00min do 
dia 23/04/2025), realizará o Início da Disputa de 
Preços referentes à abertura do PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 009/2025, que tem como objeto 
o “REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNE-
CIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA EVEN-
TOS E FESTIVIDADES (LOCAÇÃO DE SOM, 
ILUMINAÇÃO, PORTAL DE ENTRADA, BOX 
TRUSS, PALCO, BARRICADAS, GRADES DE 
CONTENÇÃO, FECHAMENTO, TENDAS, CA-
MARIM, ARQUIBANCADA, PAINEL DE LED, 
GERADOR DE ENERGIA, DECORAÇÃO, 
CARRO DE SOM, SERVIÇO DE ELÉTRICA 
E HIDRÁULICA, EQUIPE DE APOIO, BRI-
GADISTA, CARREGADOR, BRINQUEDOS, 
EXTINTORES, MESAS E CADEIRAS, ELA-
BORAÇÃO DE PROJETOS, PASSA CABOS, 
PIPOCA E ALGODÃO DOCE, BANHEIRO 
QUÍMICO, DECORAÇÃO DE NATAL)”. A ses-
são pública de processamento do Pregão será 
realizada exclusivamente por meio eletrônico/
internet, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico 
http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/ . A 
formalização de consultas poderão ser obtidas 
no Departamento de Licitações pelo endereço 
de e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.
br; e pelo telefone: (12) 3668-5450 ou (12) 
3662-3685. O Edital completo poderá ser obti-
do pelos interessados pelo endereço eletrônico 
http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/ ; 
ou www.camposdojordao.sp.gov.br ; “acesso no 
link - Editais e Licitações”.

Campos do Jordão, 02 de abril de 2025.
Tânia Regina Cunha 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO 
DA CULTURA

Heidy Gonzales Teixeira da Costa 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Marco Aurélio Abel de Jesus Zoffoli 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, 

LAZER E JUVENTUDE
Armênio Soares Pereira Filho 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Eduardo Rachid JR. 

SECRETÁRIO DE GABINETE
José Márcio Nogueira 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA CIVIL
Denise Maria da Mota Góes 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE

Fábio Machado Izar 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Jardel Maciel dos Santos 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

A7gazetasp.com.br
Quinta-feira, 3 De abril De 2025 

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

AVISO AOS ACIONISTAS
A Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB - SP, comunica 
que encontram-se à disposição dos senhores Acionistas, em sua sede social, na 
Rua São Bento, nº 405, 13º andar, na cidade de São Paulo - SP, os documentos a 
que se refere o art. 133 da Lei nº 6404/76, relativos ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024.

A Administração
Diogo Batista Soares

Diretor Presidente

EBS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ(MF) nº 12.940.469/0001-90 - NIRE 35.300.386.256

Extrato da Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Aos 12/2/2025, às 16 horas, em Serrana/SP, com 100% Capital Social. Mesa: Presidente: Eduardo 
Biagi e Secretária: Solange Borelli Biagi. Deliberações unânimes aprovadas: A.G.O.: I. As de-
monstrações fi nanceiras do exercício social fi ndo em 31/3/2024, publicada e com Patrimônio Líqui-
do de R$ 841.296.998,39; II. O lucro líquido do exercício, no valor de R$ 152.421.001,87 e, após a 
dedução da Reserva Legal, no valor de R$ 7.621.050,09, decidiram por: a) distribuir aos acionistas, 
à título de dividendos obrigatórios, o valor de R$ 2.895.999,04 e dividendos adicionais no montante 
de R$ 253.670,72, advindos da “Reserva de Retenção de Lucro”, da seguinte forma: (i) R$ 4.000,00 
pelas ações preferenciais de Classe 01, no valor de R$ 1.000,00 por ação, com pagamento até 
31/03/2025; (ii) R$ 1.580.000,00 pelas ações preferenciais de Classe 02, no valor de R$ 0,1971 por 
ação, com pagamento até 31/03/2025; (iii) R$ 1.565.669,76 pelas ações preferenciais de Classe 
03, no valor de R$ 0,075 por ação, com pagamento até 31/03/2025; b) distribuir, à título de divi-
dendos adicionais, às ações ordinárias, o valor de R$ 7.700.000,00, com pagamento previsto até 
31/03/2025; c) destinar o valor de R$ 134.203.952,74, relativo ao saldo do exercício, à “Reserva de 
Retenção de Lucro”; III. Fixaram em R$ 68.000,00 a verba destinada ao pagamento de honorários 
da Diretoria no período de 01/04/2024 a 31/03/2025; IV. O não funcionamento do Conselho Fiscal 
para o exercício vigente. A.G.E.: V. Retifi caram a verba destinada ao pagamento dos honorários da 
diretoria, no período de 01/04/2023 a 31/03/2024, que totalizou R$ 64.392,00, e não os R$ 69.360,00 
inicialmente previstos; VI. Ratifi caram, na “Reserva Retenção de Lucro”, os valores: (a) saldo cre-
dor de R$ 845.384,65, decorrente do montante proveniente da realização do ajuste de avaliação 
patrimonial refl exo das controladas, líquidos de tributos; (b) saldo devedor de R$ 2.235.989,41, refe-
rente a outros ajustes decorrentes da controlada HG Empreendimentos e Participações S/A. (CNPJ: 
04.787.677/0001-72); VII. Ratifi caram o ajuste no “Ajuste de Avaliação Patrimonial”, com saldo 
credor no valor de R$ 1.582.324,55 referente à ajustes de combinação de negócios em controladas; 
VIII. O aumento do capital social de R$ 20.000.000,00, elevando-o de R$ 383.391.000,00 para R$ 
403.391.000,00 sem emissão de novas ações, integralizado em 31/10/2024, mediante a utilização da  
“Reserva de Retenção de Lucros”; IX. Nova redação do 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º) - O Capital 
Social da sociedade é de R$ 403.391.000,00 dividido em 150.181.337 ações nominativas, sem valor 
nominal, sendo 121.288.400 ações ordinárias e 28.892.937 ações preferenciais, sendo subdividas 
em 04 ações preferenciais de Classe 01, 8.017.336 ações preferenciais de Classe 02 e 20.875.597 
ações preferenciais de Classe 03.”; X. Fixaram para pagamento dos dividendos fi xos devidos a 
partir do exercício iniciado em 01/04/2024, relativamente às ações preferenciais da companhia, os 
valores fi xos: (i) R$ 1.000,00 por ação preferencial de Classe 01; (ii) R$ 0,1971 por ação preferencial 
de Classe 02; (iii) R$ 0,075 por ação preferencial de Classe 03; Nada mais. Jucesp nº 97.252/25-6 
em 21/3/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

LUCANIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/MF nº 12.957.016/0001-76 - NIRE nº 35.300.386.272

Extrato da Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas
Aos 11/2/2025, ás 10 horas, em Ribeirão Preto/SP, com 100% do Capital Social. Mesa: Presidente: José 
Roberto Carvalho e Secretário: Matheus Biagi Carvalho. Deliberações unânimes aprovadas: A.G.O.: 
I. As demonstrações fi nanceiras do exercício social fi ndo em 31/03/2024, publicadas e com Patrimônio 
Líquido de R$ 462.764.828,05; II. O lucro líquido do exercício, no valor de R$ 83.058.859,75, que, após 
a dedução da Reserva Legal, no valor de R$ 4.152.942,99, decidiram por: a) Distribuir dividendos obri-
gatórios no valor de R$ 1.578.118,34, a serem pagos até 31/03/2025, da seguinte forma: (i) R$ 4.000,00 
pelas ações preferenciais de Classe 01, no valor de R$ 1.000,00 por ação; (ii) R$ 1.383.360,00 pelas 
ações preferenciais de Classe 02, no valor de R$ 0,34584 por ação; (iii) R$ 124.338,96 pelas ações 
preferenciais de Classe 03, no valor de R$ 0,01 por ação; (iv) R$ 66.419,38 pelas ações ordinárias; 
b) Distribuir dividendos adicionais no valor de R$ 3.500.000,00, para as ações ordinárias, a serem 
pagos até o fi nal do exercício social em curso (31/03/2025); c) Destinar o valor de R$ 73.827.798,43, 
relativo ao saldo do exercício à “Reserva de Retenção de Lucro”; III. Fixaram o valor de R$ 102.000,00 
para a verba global destinada ao pagamento dos honorários da diretoria, no período de 01/04/2024 
a 31/03/2025, da forma em que os mesmos deliberarem em reunião; IV. O não funcionamento do Con-
selho Fiscal para o exercício vigente. A.G.E.: V. Ratifi caram a destinação, à “Reserva de Retenção de 
Lucros”, do valor de R$ 464.136,03, decorrentes do montante proveniente da realização do ajuste de 
avaliação patrimonial refl exo das controladas, líquidos de tributos; VI. Ratifi caram o ajuste realizado no 
“Ajuste de Avaliação Patrimonial”, com resultado credor no valor de R$ 868.733,34, referente à ajustes 
de combinação de negócios em controladas; VII. Ratifi caram, também, a conta contábil da “Reserva de 
Retenção de Lucros”, no vale devedor de R$ 1.227.590,96, referente aos demais ajustes decorrentes da 
controlada HG Empreendimentos e Participações S/A (CNPJ: 04.787.677/0001-72); VIII. Retifi caram, a 
verba destinada ao pagamento dos honorários da diretoria, no período de 01/04/2023 a 31/03/2024, que 
totalizou R$ 96.588,00, e não os R$ 95.000,00 inicialmente previstos; Nada mais. Jucesp nº 97.254/25-3 
em 21/3/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A
CNPJ/MF nº 71.304.687/0001-05 - NIRE 35.300.043.235

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Fevereiro de 2025
Aos 28/2/2025, às 10 horas, na sede social, em Serrana/SP, convocação dispensada por lei e com 
100% do Capital Social. Mesa: Presidente: Pedro Biagi Neto e Secretário: Luiz Roberto Kaysel 
Cruz. Deliberações unânimes aprovadas: I. A alteração do endereço de 01 fi lial da companhia 
(CNPJ n.º 71.304.687/0059-13 - NIRE 54920062860), localizada no município de Paranaíba/MS, 
alteração de endereço DA Rodovia MS 483, Km 37, s/n°, Zona Rural, no Município de Paranaíba, 
Estado do Mato Grosso do Sul, Cep.: 79.500-000 PARA Fazenda Oiti, s/nº, Estrada Paranaíba - Pon-
te Guilhermão, Km 04, Marginal Rio Aporé, Zona Rural, no Município de Paranaíba, Estado do Mato 
Grosso do Sul, Cep.: 79.500-000; II. A alteração do objeto social da fi lial citada no tópico anterior 
(CNPJ n.º 71.304.687/0059-13 - NIRE 54920062860), localizada no município de Paranaíba, Estado 
do Mato Grosso do Sul, que passará a exercer, a partir da presente data, as atividades: a) a indus-
trialização e a comercialização do açúcar, do álcool e de seus derivados, em todas as suas formas; 
b) a prestação de serviços ligados ao seu ramo de atividade; c) o comércio de autopeças e acessó-
rios para veículos e máquinas agrícolas; d) a prestação de serviços de manutenção mecânica; e) o 
comércio, a varejo, de derivados de petróleo, tais como óleo diesel, gasolina, lubrifi cantes e álcool 
carburante; f) o transporte próprio de cargas por via aquática; g) a exploração e comercialização de 
produtos agrícolas e pastoris; h) a fabricação de adubos e fertilizantes organominerais; i) a obtenção 
de compostos orgânicos para fertilização do solo a partir de processo de degradação biológica de re-
síduos orgânicos (usina de compostagem); j) a produção de mudas; k) o comércio a varejo de adubos 
e fertilizantes organominerais; I) a geração de energia elétrica. Nada mais. Jucesp nº 97.422/25-3 
em 21/3/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

ENTRE RIOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ(MF) nº 12.962.864/0001-73 - NIRE 35.300.386.264

Extrato da Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Aos 12/2/2025, ás 14:00 horas, em Serrana/SP, com 100% do Capital Social. Mesa: Presidente: 
Pedro Biagi Neto e Secretário: Otávio Almeida Biagi. Deliberações unânimes aprovadas: 
A.G.O.: I. As demonstrações fi nanceiras do exercício social fi ndo em 31/03/2024, publicadas e 
com Patrimônio Líquido de R$ 719.694.451,51; II. O lucro líquido do exercício, no valor de R$ 
131.777.648,41, que, após a dedução da Reserva Legal, no valor de R$ 6.588.882,42, decidiram 
por: a) Distribuir aos acionistas: (i) dividendos obrigatórios, o valor de R$ 2.503.775,32, (ii) 
dividendos adicionais, o valor de R$ 120.373,82, oriundo da “Reserva de Retenção de Lucro”, 
creditados em 31/03/2024, conforme se observa pelo § 3º do artigo 28 do Estatuto Social da 
Companhia, referente a totalidade do pagamento dos valores às ações preferenciais, a serem 
pagos até o fi nal do presente exercício social (31/03/2025), da seguinte forma: i. R$ 4.000,00 
pelas ações preferenciais de Classe 01; ii. R$ 360.000,00 pelas ações preferenciais de classe 
02; iii. R$ 1.780.149,14 pelas ações preferenciais de Classe 03; iv. R$ 480.000,00 pelas ações 
preferenciais de Classe 04; b) Distribuir dividendos adicionais no valor de R$ 1.300.000,00, 
para as ações ordinárias, a serem pagos até o fi nal do exercício social em curso (31/03/2025); e) 
Destinar o valor de R$ 121.384.990,67, relativo ao saldo do exercício, à “Reserva de Retenção 
de Lucro”; iii. Fixaram em R$ 68.000,00 a verba global destinada ao pagamento dos honorá-
rios de Diretoria no período de 01/04/2024 a 31/03/2025; IV. O não funcionamento do Conselho 
Fiscal para o exercício vigente. A.G.E.: V. Ratifi caram a decisão da administração de destinar à 
“Reserva Retenção de Lucro”, o valor de R$ 733.492,55, decorrente do montante proveniente 
da realização do ajuste de avaliação patrimonial refl exo das controladas, líquidos de tributos; VI. 
Ratifi caram o ajuste realizado no “Ajuste de Avaliação Patrimonial”, apontando um resultado 
devedor no valor de R$ 1.372.893,71, referente à ajustes de combinação de negócios em con-
troladas; VII. Ratifi caram a “Reserva de Retenção de Lucros” da empresa, no valor devedor de 
R$ 1.939.936,49, referente a outros ajustes decorrentes da controlada HG Empreendimentos e 
Participações S/A. (CNPJ: 04.787.677/0001-72); VIII. Retifi car a verba destinada ao pagamento 
dos honorários da diretoria, no período de 01/04/2023 a 31/03/2024, que totalizou R$ 64.392,00 
e não os R$ 64.000,00. IX. Valores para pagamento de dividendos fi xos, no presente exercí-
cio, relativos às ações preferenciais: a) R$ 1.000,00 por ação preferencial de Classe 01; b) R$ 
120.000,00 por ação preferencial de Classe 02; c) R$ 0,04577 por ação preferencial de Classe 
03; d)R$ 480.000,00 por ação preferencial de Classe 04. Nada mais. Jucesp nº 97.812/25-0 em 
21/03/2025. Aloisio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

LM4 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ(MF) nº 12.962.876/0001-06 - NIRE 35.300.386.302

Extrato da Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Aos 12/2/2025, às 10 horas, em Serrana/SP, com 100% do Capital Social. Mesa: Presidente: Luiz Roberto 
Kaysel Cruz e Secretária: Eleonora Biagi Cruz Perri. Deliberações unânimes aprovadas: A.G.O.: I. As 
demonstrações fi nanceiras do exercício social encerrado em 31/03/2024, publicadas e com Patrimônio 
Líquido de R$ 784.445.346,92; II. O lucro líquido do exercício, no valor de R$ 141.488.736,65, que, após a 
dedução da Reserva Legal, no valor de R$ 7.074.436,83, decidiram por: a) distribuir aos acionistas, a títu-
lo de dividendos obrigatórios, o valor de R$ 4.032.428,99, advindos da “Reserva de Retenção de Lucro”, 
a serem pagos até o fi nal do exercício social em curso (31/03/2025), da seguinte forma: i. R$ 1.084.248,00 
pelas ações preferenciais de Classe 01, no valor de R$ 0,165 por ação; ii. R$ 4.000,00 pelas ações 
preferenciais de Classe 02, no valor de R$ 1.000,00 por ação; iii. R$ 2.530.242,00 pelas ações prefe-
renciais de Classe 03, no valor de R$ 0,165 por ação; iv. R$ 413.938,99 pelas ações ordinárias; b) dis-
tribuir, à titulo de dividendos adicionais, às ações ordinárias, o valor de R$ 5.200.000,00, com pagamento 
previsto até o fi nal do exercício social de 2025; c) destinar o valor de R$ 125.181.370,83, relativo ao saldo 
do exercício, à “Reserva de Retenção de Lucro”; Ill. Fixaram em R$ 102.000,00 a verba destinada ao 
pagamento de honorários da Diretoria no período de 01/04/2024 a 31/03/2025; IV. O não funcionamento 
do Conselho Fiscal para o exercício vigente. A.G.E.: V. Ratifi caram a decisão da administração de destinar 
à “Reserva Retenção de Lucro”, o valor de R$ 787.541,28, decorrente do montante proveniente da 
realização do ajuste de avaliação patrimonial refl exo das controladas, líquidos de tributos; VI. Ratifi caram 
o ajuste realizado no “Ajuste de Avaliação Patrimonial”, apontando um resultado credor no valor de R$ 
1.474.057,87, referente à ajustes de combinação de negócios em controladas; VII. Ratifi caram a “Reserva 
de Retenção de Lucros” da empresa, no valor devedor de R$ 2.082.977,21, referente a outros ajustes 
decorrentes da controlada HG Empreendimentos e Participações S/A. (CNPJ: 04.787.677/0001-72); VIII. 
Retifi caram a verba destinada ao pagamento dos honorários da diretoria, no período de 01/04/2023 a 
31/03/2024, que totalizou R$ 96.588,00, e não os R$ 94.932,00 inicialmente previstos. Nada mais. Jucesp 
nº 97.822/25-5 em 21/3/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

SERENA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 7h do dia 28 de março de 2025, por meio de conferência telefônica, nos termos do artigo 33, § 4º do Estatuto Social da Serena 
Energia S.A. (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a convocação, nos termos do disposto no artigo 33, § 2º, o Estatuto Social, em razão de 
estarem presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Carlos Reis de Magalhães 
Neto e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) a aprovação da proposta da administração sobre os temas a serem deliberados na assembleia geral ordinária da Companhia (“Proposta 
da Administração”), a ser realizada no dia 30 de abril de 2025 (“Assembleia Geral”); (ii) a convocação da Assembleia Geral; e (iii) a autorização para diretoria da 
Companhia tomar todas as providências necessárias e/ou convenientes para implementar as deliberações acima. 5. DELIBERAÇÕES. Após o exame e a discussão das 
matérias, os membros do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram, o quanto segue: 5.1. Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumário; 
5.2. Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a Proposta da Administração para análise dos acionistas em Assembleia Geral da seguinte ordem do dia: 
(i) as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório anual dos auditores independentes, do parecer do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco 
(“CAE”) e do parecer do Conselho Fiscal da Companhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) o relatório da administração e as contas 
dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) a proposta para destinação do resultado da Companhia no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iv) a instalação do Conselho Fiscal; (v) a fixação do número de membros do Conselho Fiscal; (vi) a eleição dos membros 
do Conselho Fiscal; e (vii) a fixação da remuneração global anual dos administradores, incluindo Conselho Fiscal, para o exercício social de 2025. 5.3. Aprovar, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a convocação da Assembleia Geral da Companhia, a ser realizada no dia 30 de abril de 2025, nos termos da Proposta da 
Administração. 5.4. Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, que a Diretoria da Companhia tome todas as providências necessárias e/ou convenientes para 
implementar as deliberações acima. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida 
e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: José Carlos Reis de Magalhães Neto (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita (Secretário). Acionistas Presentes: 
José Carlos Reis de Magalhães Neto, Antonio Augusto Torres de Bastos Filho, Fernando Shayer, Eduardo Silveira Mufarej, Eduardo de Toledo, Gustavo Rocha Gattass, Alberto 
Fernandes, Nicolas Escallon Cano e Michael Ray Kern Harrington. São Paulo, 28 de março de 2025. 

FORT GESTÃO IMOBILIÁRIA LTDA.
CNPJ nº 44.678.685/0001-03 - NIRE 35.238.350.583

Edital de Convocação e Aviso aos Sócios - Reunião de Sócios
Ficam convocados, pelo presente edital, todos os sócios da Fort Gestão Imobiliária Ltda. (“Sociedade”) a compare-
cerem à Reunião de Sócios a ser realizada no dia 11 de abril de 2025, às 10:00 horas, na modalidade híbrida, por meio 
da plataforma de comunicação “Teams” e na sede da Sociedade localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Bandeira Paulista, nº 275, conjunto 71 e 72, Itaim Bibi, CEP 04532-010, com a ordem do dia abaixo indicada. O só-
cio poderá ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de procuração com poderes específi cos 
para votar as matérias constantes da Ordem do Dia, devendo cópias da procuração e de documento de identidade do pro-
curador ser enviadas ao e-mail yuri@fortrealestate.com.br ou leonardo@fortrealestate.com.br, com pelo menos 30 (trinta) 
minutos de antecedência do horário de início da Reunião de Sócios. Procedimento para a participação e votação 
à distância: (a) Link de acesso à transmissão da Reunião de Sócios: https://shorturl.at/XOfsU. (b) Necessário copiar e co-
lar o endereço eletrônico acima no navegador, para acessar a plataforma Teams. (c) A participação e a votação do sócio 
(ou seu procurador) ocorrerão de forma remota, por vídeo, áudio ou mensagens na ferramenta “Chat” disponível na pla-
taforma Teams. (d) Recomendamos que o sócio (ou seu procurador) acesse a plataforma Teams antes do horário de início 
da Reunião de Sócios para eventuais ajustes em sua conexão. (e) Caberá ao sócio (ou seu procurador) providenciar sua es-
trutura adequada de internet e equipamentos que suportem transmissão de vídeo e áudio. Recomenda-se o uso de inter-
net banda larga ou similar. (f) A Reunião de Sócios será gravada para os devidos fi ns legais. Ordem do Dia: deliberar so-
bre alterações ao Contrato Social da Sociedade, quais sejam (i) cessão e transferência de quotas; (ii) alteração da razão so-
cial da Sociedade; (iii) readequação do objeto social; (iv) alteração da administração; e (v) reformulação e consolidação do 
contrato social. São Paulo/SP, 02 de abril de 2025. Yara Martins Ferreira Bastos - Administradora.

GOLFOX SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
E ATIVOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ 00.465.090/0001-96 - NIRE 35.300.610.687
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam os Senhores Acionistas da GOLFOX SECURITIZADORA DE CRÉDITOS E ATIVOS FINAN-
CEIROS S.A, convocados para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, 
às 11 horas, na sede social da Companhia, localizada na na Praça Alfa de Centauro, n° 54, 2° Andar, 
Sala 206, Centro de Apoio 2 - Bairro Alphaville, CEP: 06541-075, na Cidade de Santana de Parnaíba, 
Estado de São Paulo, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Tomar as contas dos admi-
nistradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. A documentação relativa à 
matéria da ordem do dia está à disposição para exame pelos Srs. Acionistas na sede da Companhia. 
Santana de Parnaíba, 27 de março de 2025. GENIVAL FRANCISCO DA SILVA - Presidente

POLICLIN S/A SERVIÇOS 
MÉDICO-HOSPITALARES

CNPJ 45.184.066/0001-17
AVISO AOS ACIONISTAS

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas, no Centro 
Administrativo da Empresa, à Rua Cel. José Domingues de 
Vasconcelos, 216, nesta cidade, os documentos a que se 
refere o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício 
encerrado em 31/12/2024. São José dos Campos, 02/04/2025. 
A Diretoria.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001553-84.2025.8.26.0068.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) AILTON DE SOUSA LOPES, RG 23.273.320-X, CPF 07927927850, com endereço à Onix, 196, Parque Esmeralda, 
CEP 06447-500, Barueri - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Associação 
Civil Parque Esmeralda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, pague a quantia de R$ 24.681,91, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Barueri, aos 31 de março de 2025. 

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP
EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009024-41.2024.8.26.0348. O MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA QUEIROZ ROSALINO, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a JOÃO ALVES DA COSTA, CPF 44746226857, com endereço à Rua Washington Luiz, 2631, Vila
Magini, CEP 09390-140, Mauá - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
BANCO BRADESCO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 395.218,76, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 06 de março de 2025.

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº. 1015225-44.2016.8.26.0564. O Dr. Artur Pessoa de Melo Morais,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER
a L.D da Silva Pinturas em Geral - ME, CNPJ/MF 15.175.483/0001-32, através de seu representante legal e Lucineia
Dias da Silva, CPF/MF 728.966.806-59, expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório,
processa-se a ação de Execução de Título Extrajudicial (Cédula de Crédito Bancário) movida por Banco Bradesco S/
A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 412.300,58 (janeiro/2024), que será atualizada até a data do efetivo
pagamento. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital,
DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, no valor de R$ 1.141,39, por
intermédio do qual ficam intimadas de seu inteiro teor para, se o caso, oferecerem IMPUGNAÇÃO, no prazo de 05
dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 28 de março de 2025.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
Edital de Citação e Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº. 1015349-27.2016.8.26.0564. O Dr. Mauricio Tini Garcia, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei etc. Faz Saber a Roseli Lino dos Santos,
CPF/MF 110.815.688-60, que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Espécies de Contratos),
objetivando a cobrança da quantia de R$ 102.010,88 (julho/2024), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente
a soma do saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal, sob o número 245.345.265, firmada em 18/09/2013.
Ocorre que a ré não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação e
intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor mencionado. Em caso de pagamento dentro
do tríduo ficam os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. No prazo para Embargos, reconhecendo
o crédito do Exequente e depositando 30% do valor da execução incluindo custas e honorários advocatícios de 10% sobre o débito
atualizado, poderá a executada requerer que seja admitida a pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006), sob pena de conversão em penhora do arresto procedido através do
SISBAJUD, no valor de R$ 167,78. Convertido, terá a ré automaticamente, independente de outra intimação, ou formalidade, o prazo
de 15 dias, para oferecer Embargos à Execução, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. ficando
advertida de que será nomeado curador especial no caso de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC). Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da lei. São Bernardo do Campo, 19 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1048150-83.2023.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) DLO CONSULTORIA E PLANEJAMENTO DE OBRAS LTDA., CNPJ58.723.446/00012-4, com endereço à Rua Rugen-
das, 31, Lajeado, CEP 04356-110, São Paulo -SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Eduardo Gaui,alegando em síntese: objetivando a quantia de R$ 8.391,68 (Abril/2023), referente ao Contrato de Prestação 
de Serviços de Obras, deixando de cumprir com os pagamentos, conforme documentos anexos aos Autos . Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contes-
tada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de novembro de 2024 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.442.815, em 13 de dezembro de 
2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata 
Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ROSIMEIRE 
DO ROSARIO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileira, viúva, professora, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 23.020.152-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 127.203.718-58, residente e domi-
ciliada nesta Capital, na Rua Paulo Rodrigues Junior, n° 77, Parque Maria Alice, CEP 04932-040; a 
qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1987, adquirida através de 
Instrumento Particular extraviado; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado Rua Paulo Rodrigues 
Junior, n° 77, antiga Rua C, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote n° 11 da quadra nº02, 
do local denominado “Vila União”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 216,68m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.046.0026-1, 
imóvel esse registrado em área maior conforme a transcrição nº 54.517 deste Cartório. Esta publi-
cação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
REMO SARTI, IDÁLIA FORTUNATO SARTI, SAMUEL RODRIGUES DAMASCENO JUNIOR, EDITH 
FERREIRA DAMASCENO, ETELVINO P. DOS SANTOS, MARIA DA PENHA DE JESUS SOUZA, 
JOSÉ CORREIA DA SILVA, VITORIA MOREIRA DA SILVA, e JOSÉ SALVADOR GOMES, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em 31 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.495.507, em 23 de novembro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais docu-
mentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MAGDA GRATIVOL DE SENNA, 
brasileira, divorciada, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 16.602.373-5-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF n° 014.571.998-74, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Malamir, n° 129, apar-
tamento nº 41, bloco 01, Condomínio Bolívia, Parque Flamengo, CEP 05783-160; a qual alega deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2010, adquirida através de instrumento parti-
cular de cessão de direitos de compromisso de venda e compra de imóvel com direitos hereditários, 
datado de 04 de novembro de 2010; posse essa que se refere ao APARTAMENTO nº 41, localizado 
no 4º andar ou 5º pavimento do prédio nº 01, integrante do “CONJUNTO BOLÍVIA”, situado na Rua 
Malamir, nº 129, no bairro Campo Limpo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 183.035.0085-5; imóvel esse registrado confor-
me a matrícula nº 146.618 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MARIA SALOMÉ DE CASTILHO COSTA, IEDA 
MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOLÍVEA, e VICENTE GOMES DE 
LIMA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, em 31 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.505.046, em 31 de janeiro de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e de-
mais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por IRMO BENTO CANDIDO, 
brasileiro, autônomo, portador da cédula de identidade RG n° 19.737.234–SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob n° 074.112.148-41, e sua esposa SHEILA SCARANO COPARI CANDIDO, brasileira, advo-
gada, portadora da cédula de identidade RG n° 18.154.422-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 
164.707.728-11, casados sob o regime da comunhão total de bens, conforme sentença proferida nos 
autos nº 0072983-40.2013.8.26.0002 – 4ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II – Santo 
Amaro, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Jupuruva, n° 02, Jardim Riviera Paulista, 
CEP 04923-110, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a 
de seus antecessores desde 1.989, adquirida através do instrumento particular de cessão e trans-
ferência de direitos, celebrado em 31 de julho de 2002, com AMAURI SCARANO COPARI e ANA 
MARIA MOTA COPARI, CARLOS ALBERTO FERREIRA e CILINE ROSA DOS SANTOS FERREIRA, 
os quais por sua vez, adquiriram através de instrumento particular de cessão de direitos, celebrado 
em 11 de maio de 1989, com JOÃO ALBERTO RAVASI e ELIZABETH ALVES DE MOURA RAVASI; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado à Rua Jupuruva, n° 02, 
e seu respectivo terreno com a área de superfície de 247,11m², correspondente à parte da qua-
dra n° 05-A, do local denominado “Riviera”, no 32° Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 164.111.0004-6, em área 
maior; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a matrícula n° 19.529, deste 
registro, sob a titularidade dominial VICTOR MUSSUMECI e sua mulher FLORIPES MONTEIRO 
OLIVERA MUSSUMECI; e JOSE CUCE MUSUMECCI e sua mulher ARACY PIEGAIA MUSUMECCI, 
compromissado à venda a JOÃO ALBERTO RAVASI e sua mulher ELIZABETH ALVES DE MOURA 
RAVASI. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos VICTOR MUSSUMECI, FLORIPES MONTEIRO OLIVERA MUSSUMECI, JOSE 
CUCE MUSUMECCI, ARACY PIEGAIA MUSUMECCI, JOÃO ALBERTO RAVASI, ELIZABETH 
ALVES DE MOURA RAVASI, TEREZA ANTÔNIA FRANCISCO, AMAURI SCARANO COPARI, ANA 
MARIA MOTA COPARI, ANDRÉ CASSIMIRO DA PAIXÃO, BRENDA COPARI, VINCENZO ROMANO, 
GIUSEPPINA MANTONE ROMANO, ROZANNA ROMANO LULO e MIGUEL FRANCO CARMEL 
ROMANO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 31 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.528.871, em 13 de junho de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por WELLINGTON FERREIRA 
LEITE, brasileiro, professor de educação física, portador da cédula de identidade RG n° 34.656.027-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 293.955.148-09, casado no regime da comunhão parcial de bens, 
na vigência da Lei sob n° 6.515/77, com MARIA APARECIDA ALVES FERREIRA, brasileira, casada, 
professora de educação física, portadora da cédula de identidade RG n° 33.251.323-3-SSP/SP, ins-
crita no CPF/MF sob n° 226.672.838-56, residentes e domiciliados à Rua Barbudinho, n° 195, Jardim 
São Judas Tadeu, São Paulo; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domi-
ni, desde 2012, adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, 
datado de 25 de outubro de 2012; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado Rua Serenata a 
Brasileira, s/n°, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote 26 da quadra “J”, do loteamento 
“Chácara Santo Amaro”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 1.002,382m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 271.014.0034-3; imóvel 
esse registrado conforme a matrícula nº 142.19 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publi-
cidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSÉ AUGUSTO DA SILVA, 
TEREZA ZERILLO DA SILVA, ROBERTO SPINETTA, LIVIA ANNA MARIA MARCHISIO SPINETTA, 
EDUARDO PELIZZUDA DE OLIVEIRA, LENILDES ANNA MARIA MARCHISIO SPINETTA, 
CAROLINA PELIZZUDA, CAMILA PELIZZUDA, EDILSON PEREIRA DE ALMEIDA, MARIA IRACEMA 
SOUZA ALMEIDA, APARECIDA ZANON, EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E IMOBILIÁRIOS 
CACHOEIRA CUMPRIDA, e JOSÉ AUGUSTO DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 31 de março 
de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.530.247, em 21 de junho de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elenca-
dos no referido dispositivo legal, apresentados por RENATO GERALDO DOS SANTOS, brasileiro, 
aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 24.728.840-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
759.672.946-00 e sua mulher CLEONICE DE ASSIS SANTOS, brasileira, analista contábil, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 29.266.747-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 252.467.258-12, casa-
dos sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.015/77, residentes e domi-
ciliados nesta Capital, na Travessa Caetano Paióli nº 35, Jardim Coimbra, CEP 04932-450; os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1993, adquirida de forma verbal, 
e apresentadas notas promissórias, datadas de 1993 e 1994; posse essa que se refere ao PRÉDIO 
situado na Travessa Caetano Paióli, nº 35, antiga Rua Dois, e seu respectivo terreno, correspondente 
ao lote nº 35 da quadra “C”, loteamento sem denominação especial, Bairro do Guavirutuba, no 32º 
Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 157,55m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.348.0214-6; imóvel esse registrado em área maior 
conforme a matrícula nº 135.700 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos 
os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, pos-
sam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOANA TEREZA DA CONCEIÇÃO, JOÃO 
MOURA TEIXEIRA, JOSE VIRGINIO DE MELO NETO, MARIA REGE PEREIRA DOS SANTOS DE 
MELO, JOSIEL SILVA DE SOUZA, MARIA TÂNIA FERREIRA QUEIROZ SILVA, e MARIA FLORDELIS 
DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 31 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.544.511 
- 03/09/2024, o requerimento feito por CARLOS ALBERTO LOPES FERNANDES, RG nº 4.449.319-
8-SSP/SP, CPF/MF nº 536.650.588-72, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação 
dos avalistas dos devedores fiduciantes, OSVALDO PAULINO, CPF/MF nº 876.941.748-20, e WAL-
DENYA MUNHOZ PAULINO, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme atesta 
detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor 
do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos avalistas dos devedores fidu-
ciantes intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente 
qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contra-
tuais, totalizando o débito, em 02 de abril de 2025, o valor de R$ 16.207.382,29 (Dezesseis mi-
lhões, duzentos e sete mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), em confor-
midade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula nº 380.962, referente ao imóvel situado na Rua Belterra, nº 291 (portaria 
1), nº 407 (portaria 2), Apto nº 32F, 3º andar do” Jardins de Tuileries”, Torre F, integrante do 
“Condomínio Les Jardins Chácara Flora”, Santo Amaro, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 02 de abril  de 2025. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1125924-
92.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Lambert De Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria 
Rosa Dias Stevanin, Pedro Florio Junior, Marcos Roberto Florio, Laércio Florio, Vagner Florio, Reinaldo 
Marques Marchese, Inez Peres e Lina Claudia Torres, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Joji Fukui ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre Imóvel situado à Rua Américo Ribeiro, 
n° 171, Vila Gumercindo, CEP 04130-050, São Paulo-SP., alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da 
publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1128219-39.2022.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo 
Galvão Medina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ELOILDO RODRIGUES DA CRUZ 
PANIFICADORA ME, CNPJ 20.305.430/0001-29, e ELOILDO RODRIGUES DA CRUZ, CPF 
828.103.629-04, que BANCO SAFRA S/A., ajuizou-lhes uma ação de Execução, para o 
recebimento de R$105.465,89 (nov/2022), decorrentes das Cédulas de Crédito Bancário nº. 
8458210, 8459828 e 8462713, emitidas e assinadas entre as partes, eletronicamente. Estando os 
executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 
dias, paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse 
prazo, reconhecendo o crédito do exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo 
custas e honorários e requererem o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena 
de penhora, prazos estes a fluir após os 30 dias supra, ficando advertidos de que no caso de revelia 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2025. 

 
 

 
 
 
 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO 
FRANCISCO RAYMUNDO

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos termos 
do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 
3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: SHIRLIS RODRIGUES DA SILVA, brasileira, 
maior, vendedora, solteira, RG N° 53.463.987-2-SSP/SP, CPF/MF Nº 353.354.318-81, para que 
no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de 
Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$34.109,58, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 217.110 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 01 de abril 
de 2025.  (Protocolo 790.467)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO 
FRANCISCO RAYMUNDO

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos termos 
do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 
3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: JORGE EDUARDO DOS SANTOS, brasileiro, 
proprietário de microempresa, casado, RG N° 23.603.243-4-SSP/SP, CPF/MF Nº 137.165.798-
07 e ELISABETE ALVES FRANCISCO DOS SANTOS, brasileira, orientadora de crédito, RG 
N° 28.488.822-9, CPF/MF N° 249.897.788-04, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da 
data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$339.038,43, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 200.330 deste Oficio, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 01 de abril de 2025.  (Protocolo 791.426)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO 
FRANCISCO RAYMUNDO

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos termos 
do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 
3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: CAMILA GRUDKA DE ESPINDOLA, brasileira, 
empresária, casada, RG N° 63.199.425-7-SSP/SP, CPF/MF Nº 013.863.340-14, na qualidade de 
herdeira de EMERSON FREITAS DE OLIVEIRA, brasileiro, do comércio, RG N° 24.188.712-4 
CPF/MF N° 180.462.938-30, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-
SP, a purgação da mora no valor de R$485.505,23, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 244.866 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 01 de abril de 2025.  (Protocolo 830.217)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO 
FRANCISCO RAYMUNDO

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos termos 
do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 
3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: RODRIGO BISPO DOS SANTOS, brasileira, 
eletricista e assemelhados, casado, RG N° 42.646.122-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 342.769.838-60 e 
INDIAMARA SILVA BISPO, brasileira, porteira de edifício, ascensorista, garagista e faxineira, 
RG N° 43.015.961-4, CPF/MF N° 452.427.888-52, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$18.568,13, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 334.831 deste Oficio, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 01 de abril de 2025.  (Protocolo 830.388)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008280-10.2024.8.26.0554. Processo principal: 
1002507-78.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de 
São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EMERSON BRANDAO 
RAMOS CRUZ, RG 289990920, CPF 192.400.268-00, João Ramos da Cruz, CPF 238.952.258-00 e Raimunda 
Brandão Ramos, CPF 315.475.048-70, que a Ação de Despejo por falta de pagamento, requerida, foi julgada 
procedente, condenando os réus ao pagamento de R$ 171.423,44 (10/2024), corrigidos monetariamente, 
bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando os executados em lugar ignorado, 
expediu-se o presente, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetuem o pagamento voluntário do 
débito, sob pena de serem acrescidos de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 
523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para 
que os executados, independente de penhora ou nova intimação, ofereçam suas impugnações (art. 525 do 
C.P.C.). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Santo André, aos 14 de fevereiro de 2025.                                                                                                 N - 02 e 03

Citação - Prazo 20 dias - Processo 1010834-36.2022.8.26.0564. O Dr. Artur Pessôa de Melo Morais, Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível - Foro de São Bernardo do Campo. Faz Saber a Rafael Sales Rodrigues, CPF 364.061.308-
20, que Sem Parar Instituição de Pagamento Ltda, atual denominação social de CGMP - Centro de Gestão de 
Meios de Pagamento Ltda, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento do valor de R$ 6.430,02 
(04/2022), acrescidos de juros e correção monetária; referente ao débito das faturas nºs 21116260656, 
21131342095 e 21147416641, nos valores de R$ 4.373,87, R$ 1.031,66 e R$ 108,51, respectivamente, oriundas 
do Contrato Termo de Adesão, para prestação de serviço de passagem e cobrança em pedágio. Estando o 
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, pague o valor supra, devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa 
(Art. 701 do NCPC), que o tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito 
o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente 
edital, afixado e publicado na forma da lei. São Bernardo do Campo, 28 de março de 2025.               N - 02 e 03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1000124-35.2023.8.26.0462 A Dra. Janaína Machado Conceição, 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível de Poá/SP., São Paulo, Ano XVIII 
- Edição 4173 Faz saber a Isaac Ferreira Silva de Sousa CPF 
328.678.418-44, que Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
ajuizou ação Execução de Título Extrajudicial, para receber a 
quantia de R$ 19.523,55 (jan/2023), referente ao termo particular 
de transação assinado. Estando o executado em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague 
o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela 
metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 
dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo 
em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de 
mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens 
quanto bastem para garantia da execução, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na 
forma de lei. Poá, aos 12 de setembro de 2024.                     | 03,04 
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